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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n°

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de uma vaga (inscrição) para participação à distância (virtual participation)

no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE (INCOSE’s 34th Annual International
Symposium 2024), a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de 2024, em Dublin, Irlanda,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

ITEM
, QUANTIDADE VALOR

ESPECIFICAÇAO LOCAL PERIODO
(PESSOAS) TOTAL

(Serviço)

1 34Q Simpósio Anual Participação à 2 a 6 de julho 01 US$
Internacional do INCOSE distância de 2024 825,00

US$
Total 01

825,00

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n9 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de cinco dias, que correspondem aos dias do
evento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Programa de Conclaves Não-
Governamentais no Exterior (PCNGE) do CPSN aprovado para 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminare~, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A representação no evento deve ser aprovada pelo EMA — Estado Maior da
Armada (EMA) por meio de portaria. A referida aprovação do evento foi
deferida na Portaria N~ 364 de 2023 do EMA.

4.1.2. Participará do evento um Oficial Intermediário.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação 4
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes

da Lei n2 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar e por se tratar de instituição reconhecida internacionalmente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O contrato entre a Contratante e a Contratada entrará em vigor na data de início do
simpósio e assim permanecerá até a conclusão.

5.2. A conferência tem previsão de início no dia 2 de julho de 2024.

5.3. A duração do evento é de 5 (cinco) dias.

5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

6.1. O simpósio será organizado pela Contratada, que deverá dispor de palestrantes e
profissionais capacitados, bem como de recursos institucionais adequados.

6.2. O objeto do presente contrato deverá ser executado nas instalações da Contratada
ou por ela disponibilizadas.
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6.3. Todas as atividades do simpósio deverão ser ministradas em inglês.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §1~, e Decreto n2

z 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22,

ifi);
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7.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22,

7.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n2 11.246, de
2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto
n2 11.246, de 2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 23,

ii).
Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21,

IV).

7.10.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.11.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, III).

cl
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7.12.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.13.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n2
11.246, de 2022, art. 21, X).

7.14.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
n2 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.15.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Fornecer à Contratada o nome do representante que participará do simpósio e
documento específico (carta) autorizando a cobrança em seu nome.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais.

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas.

8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço de acordo com as
condições de preço e prazo estabelecidos.

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

Contratada consoante previsão na legislação aplicável.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

F -5 de 10—



Continuação do anexo M do TJIL para inscrição no 34Q Simpósio Anual Internacional do INCOSE 60

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada.

8.9. Denunciar ou rescindir, unilateralmente, o contrato nas hipóteses nele previstas ou
especificadas na legislação aplicável.

8.1o.Aplicar as sanções previstas pelo descumprimento das obrigações nas formas
pactuadas ou propostas.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Disponibilizarlink de participação à distância e espaço virtual adequado.

9.2. Velar para que a transmissão virtual do evento ocorra sem interrupções.

9.3. Exercer efetivo controle sobre a qualidade do evento, especialmente quanto ao

cumprimento do programado.

9.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.

9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

9.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante.

9.8. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a conter no
desempenho das funções, podendo a Contratante exigir a substituição daqueles que

cujas condutas sejam constatadas lesivas, obrigando-se também a indenizar a
Contratante pelos danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem.

9.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência.

9.10. Relatar à Contratante, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços.

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

G)

o
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do serviço.

9.13.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos parâmetros especificados do serviço.

9.14.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem autorização da Contratante.

9.15.Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada eventuais erros/equívocos no

dimensionamento dos valores divulgados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Deve ser feita a inscrição para participação virtual no evento através do iink:
https://www.incose.org/sym p2024

Recebimento

10.1.0 recebimento definitivo ocorrerá no recebimento do Certificado de Conclusão, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

10.2.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

10.3.0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

10.4.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 72, §32 da Instrução Normativa SEGES/ME n2 77/2022.

io.s.i. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021.
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10.6.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

10.6.1. o prazo de validade;

10.6.2. a data da emissão;

10.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.6.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.6.5. o valor a pagar; e

10.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021.

io.g.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção (
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N~ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

10.14. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

lnstrucão Normativa SEG ES/ME n2 77, de 2022.

Forma de pagamento

10.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

10.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1.0 fornecedor será selecionado por meio de inexigibilidade de licitação por tratar-se

de contratação de prestação de serviço de notória especialização, com amparo na Lei
n° 14.133/2021 de acordo com dispositivo normativo do art. 74, inciso III, alínea L
combinados com §32, que enquadra serviço técnico profissionais especializados os
trabalhos relativos a “Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal” e culminará com a
seleção de proposta de menor preço global.

11.2. Nestes termos, a Lei n2 14.133/2021, em seu art. 74, inciso III, ‘f’, assim dispõe:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiç~o, em especial nos casos
de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

§ 3~ Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

0
~0

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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12.1.A vaga para participação à distância (virtual) no referido simpósio tem preço total
estimado em US$ 825,00.

12.2. Considerações sobre o preço:

12.2.1. Trata-se do custopara participaçãonosimpósio anual de engenharia de
sistemasoferecidopelo INCOSE (Conselho Internacional de Engenharia de
Sistemas, em português), entidade de renome internacional, e, devido à
singularidade do objeto, não há critério objetivo para realizar uma
comparação de preços entre outros eventos do tipo.

12.2.2. Considerou-se na formação do preço a participação nos cinco dias do

simpósio.

12.2.3. Os valores utilizados foram aqueles aplicáveis a não-residentes no estado
da instituição.

12.2.4. Os valores são referentes à participação no evento entre 2 e 6 de julho, e
foram retirados do sítio eletrônico da referida instituição
(https://www.incose.org/symp2O24), onde podem ser orçados

publica mente.

13.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

13.2.A contratação será atendida conforme Declaração de Adequação Orçamentária,
anexada ao processo.

13.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

São Paulo, de de 2024.

RENAN MARIANO Almeida
Capitão-Tenente (EN)

tu Requisitante

F-lOdelO—
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MARINHA DO BRASIL
7.

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO EXTERIOR

1 —EMPRESA: International Council on Systems Engineering (INCOSE) ou Conselho Internacional

de Engenharia de Sistemas.

2 — OBJETO: Contratação por meio de Solicitação ao Exterior (SE) de uma vaga (inscrição) para

participação à distância (virtual participation) no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

(INCOSE’s 34thAnnual International Symposium 2024), a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de

2024, em Dublin, Irlanda.

3 — VALOR (estimado) DO OBJETO:

3.1 — Moeda Original: USD 1.014,75(mil e quatorze dólares e setenta e cinco centavos). O valor

refere-se à taxa de inscrição de USD 825,00 (oitocentos e vinte e cinco dólares) acrescido do

imposto (VA7. Value Added Tax) de 23% sobre a taxa de inscrição.

3.2 — Valor total em Reais: R$ 5.428,92 (cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e

dois centavos — considerando que USD 1,00 = R$ 5,35)

4—ENQUADRAMENTO - Lei n2 14.133, de 01/04/2021

I~Dispensa de Licitação - art. 75, II; ou

Inexigibilidade de Licitação - art. 74.

5 — N° Solicitação ao Exterior (SE): PV42050-2024-00004.

6 — PREVISAO DE RECURSOS:

6.1 — AÇAO INTERNA —M119ACO.01.G9; e

6.2 — NATUREZA DE DESPESA —449039.

7 — CRITERIO DE REAJUSTAMENTO: Fixo e irreajustável.

8 — ATRASOS DE PAGAMENTO: No caso de eventual atraso de pagamento da inscrição, desde
que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, torna-se
impossibilitada a participação no evento. (

9 — LOCAL DE ENTREGA: Não aplicável. Participação de evento em modo virtual.
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10— PRAZO DE PAGAMENTO: 15 de julho de 2024.

11 — PRAZO DE ENTREGA: de 2 a 6 de julho de 2024.

12— GARANTIA CONTRATUAL: Não se aplica.

13— CELEBRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

E Contrato; ou

• Ordem de Compra.

14— PUBLICAÇÃO NO DOU
A) Assunto Ostensivo

Objeto: Contratação por meio de Solicitação ao Exterior (SE) de uma vaga (inscrição) para

participação à distância (virtual participation) no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

(INCOSE’s 34thAnnual International Symposium 2024), a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de

2024, em Dublin, Irlanda.

15—JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

O projeto e construção do primeiro Submarino Nuclear Convencionalmente Armado (SNCA)

foram estabelecidos pelo acordo Brasil-França, assinado em 2008, por meio do Programa de

Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB), destacando-se como um dos principais projetos

brasileiros devido ao seu incomparável arrasto tecnológico nacional e obtenção de know-how,

além dos ganhos indiretos envolvidos em diversos outros setores da economia e programas

sociais.

O projeto do SNCA alinha-se ao Plano Estratégico da Marinha (PEM), publicado através do

EMA-300, que define Programa Nuclear da Marinha (PNM) e prioriza o desenvolvimento do

mesmo por meio das Ações Estratégicas 1 e 2 (AEN-FORÇA NAVAL-1 e AEN-FORÇA NAVAL-2).

No escopo do PROSUB, estão incluídos o fornecimento de 4 (quatro) Submarinos Diesel

Elétricos (S-BR), 1 (um) Estaleiro e Base Naval (EBN) e 1 (um) SNCA. Detentor de maior

complexidade técnica de projeto e construção, o SNCA é o grande desafio técnico a ser vencido,

sendo a Marinha do Brasil a Autoridade de Projeto designada contratualmente para executá-lo.

O SNCA pode ser dividido em dois grupos de desenvolvimento: os Sistemas da Plataforma e

a Planta Nuclear Embarcada (PNE).

O projeto dos Sistemas da Plataforma abrange todos os subsistemas, instalações e

equipamentos, excetuando-se aqueles situados no perímetro da Planta Nuclear Embarcada

(PNE). Como exemplos, são citados a turbina e os sistemas de combate e de propulsão da

embarcação. 2
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O Centro de Projetos de Sistemas Navais (CPSN) tem por missão desenvolver as atividades

técnicas relacionadas aos projetos de concepção, básico, detalhado, além da integração do

projeto e apoio logístico integrado de instalações, de subsistemas e de sistemas a bordo do

SNCA. Por meio da Gestão do Conhecimento, o Centro mantém e aprimora as competências

desenvolvidas em capacitação de pessoal e preserva o acervo histórico relacionado aos

projetos de submarinos, contribuindo com a Estratégia Nacional de Defesa, em conformidade

com a aplicação pacífica da energia nuclear e com os objetivos estratégicos da Marinha do

Brasil. (Art. 61, Regimento Interno do CPSN). Tais iniciativas representam um marco

significativo na indústria brasileira de defesa e requerem um nível excepcional de

especialização e conhecimento técnico.

O INCOSE International Symposium é o maior simpósio de Engenharia de Sistemas do

mundo que conta com apresentações, estudos de caso, workshops, tutoriais e painéis

relacionados à Engenharia de Sistemas. Organizado pelo INCOSE — International Council of

System Engineering (Conselho Internacional de Engenharia de Sistemas), reúne pesquisadores,

engenheiros, acadêmicos e profissionais da indústria para trocas de experiências, ferramentas,

novos processos e metodologias, além de prospectar novas possibilidades de treinamentos e

cursos na área.

A participação da equipe de projeto do Sistema de Combate do SNCA neste evento

proporcionará o envolvimento e conhecimento atualizado da equipe técnica na área de

Engenharia de Sistemas, uma vez que os processos e metodologias de projeto aplicados aos

projetos de sistemas e meios navais, principal parcela da missão do Centro de Projeto de

Sistemas Navais (CPSN), aplicam diretamente processos relacionados. Conhecimentos e

oportunidades absorvidos proporcionarão aplicação direta das boas práticas de Engenharia de

Sistemas no desenvolvimento das atividades técnicas nos projetos de submarinos e outros

meios e sistemas navais.

o
16— RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O INCOSE é uma organização global sem fins lucrativos, fundada em 1990 e dedicada a

promover a prática e a aplicação da engenharia de sistemas. A instituição conta com cerca de

17.000 membros em todo o mundo, incluindo profissionais individuais, corporações e

1 estudantes. As principais atividades do INCOSE são as conferências, publicações, certificações e

grupos de trabalho. (
o

>
o
o
ci
o
o
-oo
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A organização é reconhecida por estabelecer diretrizes de alta qualidade para a engenharia

de sistemas, essenciais para o desenvolvimento de projetos complexos e inovadores na área de

defesa e segurança nacional. A instituição oferece certificações profissionais que são

referências na área, garantindo que os profissionais certificados possuam conhecimentos

atualizados e especializados em engenharia de sistemas. Ela disponibiliza, ainda, materiais e

guias educacionais fundamentais para a formação contínua dos engenheiros, assegurando que

estes estejam aptos a enfrentar os desafios tecnológicos contemporâneos. O apoio do INCOSE à

pesquisa e ao desenvolvimento contínuo contribui significativamente para o avanço da

engenharia de sistemas, área vital para a inovação tecnológica.

Atualmente, existem cerca de 70 “unidades” locais do INCOSE fora dos Estados Unidos,

chamadas de “capítulos”. O capítulo brasileiro foi instituído em 2012 e é composto por cerca de

60 membros.

Além disso, a entidade organiza cerca de 50 grupos de trabalho técnicos de colaboração

internacional dedicados ao desenvolvimento de produtos no campo da engenharia de sistemas.

Por exemplo, há grupos de trabalhos específicos sobre aprimoramento de práticas da

engenharia de sistemas, sobre a aplicação na indústria e sobre a interface da engenharia de

sistemas com outras engenharias.

Portanto, o processo de aquisição no exterior em tela fora enquadrado como

Inexigibilidade de Licitação e é justificado pela contratação de um serviço técnico profissional

especializado, tratando-se deu m simpósio de natureza singular, organizado por instituição de

notório reconhecimento internacional.

17—JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo refere-se à contratação de uma vaga (inscrição), por meio de Solicitação ao Exterior

(SE), para participação à distância no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE (INCOSE’s

34thAnnuaI International Symposium 2024), a ser destinada a um Oficial Intermediário do corpo

de Engenheiros da Marinha do Brasil. O evento ocorrerá entre os dias 2 e 6 de julho de 2024,

em Dublin, na Irlanda. Entretanto, o Oficial fará sua participação à distância, por meio virtual.

O evento faz parte do Programa de Conclaves Não-Governamentais no Exterior (PCNGE) do

CPSN aprovado para 2024 e, por se tratar de um simpósio anual organizado por uma instituição

singular (seja ela nacional ou internacional), possui natureza exclusiva. Portanto, qualquer

comparação de custo com outros eventos não é aplicável.

ci
o
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18—APRECIAÇÃO JURÍDICA DO PROCESSO PELA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NAMI (Processos afetos ao Programa Nuclear da Marinha)

•CJU/CJACM

NÃO SE APLICA (quando o valor do objeto for igual ou inferior aos limites de dispensa de
licitação)

19—OBSERVAÇÃO DO REQUISITANTE:

O evento faz parte do Programa de Conclaves Não-Governamentais no Exterior (PCNGE) do

CPSN aprovado para 2024 e, por se tratar de um simpósio anual organizado por uma instituição

singular (seja ela nacional ou internacional), possui natureza exclusiva. Qualquer comparação a

outros eventos, no Brasil ou no Exterior, não é aplicável. Portanto, o Departamento Técnico

desta Organização Militar Solicitante é favorável à continuidade do processo licitatório para

contratação do serviço pleiteado.

20— DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE — ANEXOS

A) Documento de Formalização da Demanda (DFD);

B) Estudos Técnicos Preliminares (ETP);

C) Justificativa do Preço e Razão da Escolha do Contratado; (
D) Mapa de Risco;

E) Termo de Autorização de Afastamento de Processo Licitatório;

F) Declaração de Adequação Orçamentária (DAO);

G) Custos praticados pelo INCOSE;

H) Portaria N~ 364/2023, do EMA; e

1) Extrato do Regimento Interno do CPSN.

J) Parecer Técnico Fundamentado;

K) Compatibilidade de Preços;

L) Comprovação de Exclusividade do Produto; e

M) Termo de Referência.
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São Paulo, SP, em de de 2024.

MARCIO XIMENES VIRGÍNIO DA SILVA KAISER MAGALDE COSTA MAGALHÃES
Contra-Almirante (EN) Capitão de Fragata (EN)

Diretor do Centro de Projetos de Sistemas Navais Chefe do Departamento Técnico do CPSN e
Ordenador de Despesas Substituto do CPSN

RENATO CÉZAR DE MOURA RENAN MARIANO ALMEIDA
Capitão de Corveta (EN) Capitão-Tenente (EN)

Chefe do Departamento Administrativo Requisitante

ATO DE APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Aprovo a abertura do processo de afastamento de licitação e ratifico.

Aprovo, na data da Assinatura Ratifico, na data da Assinatura
o
>

o)
o

o
z

ANDERSON CHAVES DA SILVA CELSO MIZUTANI KOGA
Capitão de Mar e Guerra (IM) Vice-Almirante (EN)

Ordenador de Despesa (CTMSP) 6 Diretor (CTMSP)
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